1) Introdução: as OIs como componentes do sistema internacional (Fernandes)

Estrutura da comunidade internacional

· Comunidade internacional: até 1ª GM: era relacional (tratados, diplomacia, etc). Depois começa a transformar-se numa comunidade institucional

· Progressos técnicos e científicos: interdependência

· Problemas internacionais comuns: fome, paz, meio ambiente, energia atômica

· Revolução tecnológica: meios de transporte e comunicação – aproximaram os povos – complexidade da comunidade internacional, internacionalização dos problemas – unidade do mundo X aumento dos centros de decisão (descolonização; públ., privados...)

· Número de Estados mais que triplicou desde a 2ª GM:

· 59 em 1945

· 192 em 1996

· Necessidade de os Estados buscarem soluções em comum: complexa rede de organizações internacionais

· Grupos sociais: criam organizações internacionais privadas (associações, sociedades, etc) – ONGs: 300 em 1975

· Empresas transnacionais:

· 1.º na Europa (Nestlé, Philips, Unilever, etc)

· 2.ª Geração: EUA

· 3.ª Geração: pluricontinentais – setor terciário

· Assim, estrutura da comunidade internacional não é estritamente interestadística

· Interdependência é a regra

· Estrutura da comunidade internacional tem importância relevante para o funcionamento dos sistemas políticos nacionais, pois é seu ambiente externo – exigências, recursos, limitações, etc

· Estados: centros decisórios dos sistema políticos, que são subsistemas do sistema mundial

· 3 variáveis da estrutura da comunidade internacional; principais centros de decisão e agentes das RI:

· Estados

· OIs

· Multinacionais

· RI: interação entre os centros de decisão internacional

· Lei da complexidade crescente de Chardim:

· Princípio da dispersão: multiplicação dos centros de decisão

· Princípio da convergência: cooperação, coordenação e integração são institucionalizadas pelo aumento das relações entre os centros (público e privados)

2) Conceito e Características da OIs

· tentativa de imprimir uma certa ORDEM às RI pelo estabelecimento, além das fronteiras do Estado, de vínculos duradouros entre governos ou grupos sociais com interesses comuns, no quadro de órgãos permanentes, com personalidade própria.

· Pierre Gernet – p. 52 – requisitos de uma OI

· Paul Reuter (1961) – elementos essenciais do conceito:

· Elemento organização: permanência e vontade própria

· Elemento internacional: membros são sujeitos de DI

· Sereni (67) – definição: “associação voluntária...”

· Gonidec (77) – concepção – “agrupamentos de Estados...”

· Michel Virally (77) – não há concepção universal: “associação...”

· Cinco características específicas de uma OI (base interestatal, base voluntaristas, aparelho de órgãos permanentes, autonomia, função de cooperação interestatal):

a) Base Interestatal

· Há OIs que associam outros grupos sociais (e não Estados). Base social diferente, problemas diferentes

· Juridicamente:

· Intergovernamentais

· ONGs

· Tal divisão não exclui forças sociais não-governamentais das organizações interestatais (Ex: empregadores e trabalhadores participam da OIT)

b) Base voluntarista:

· Só Estados ou grupos sociais que exprimam sua vontade fazem parte de OIs

· Juridicamente: toda OI baseia-se num tratado (Carta constitutiva) – há exceções: resolução de uma Conferência internacional: OPEP e OSCE – acordo de forma simplificada

· Organismos especializados (subsidiários da organização que os criou) – resoluções da AG – Ex: UNCTAD – têm estatuto inferior: menos autonomia financeira e funcionamento diferenciado

c) Aparelho de órgãos permanentes

· Toda OI tem. Se não é permanente, é uma Conferência internacional (René-Jean Dupuy, p. 53, sobre diferença entre Conferência e OI)

· Em geral:

· Dois órgãos deliberativos: representantes dos Estados – dualidade

· Parlamento: AG (cada Estado tem um voto), com uma seção anual

· Governo: Conselho – órgão de gestão permanente, com n.º reduzido de membros

· Órgão Executivo: funcionários internacionais – Secretariado – órgão internacional – funcionários não estão dependentes dos Estados-membros, somente dos órgãos da OI.

d) Autonomia: conseqüência do aparelho de órgãos distinto dos órgãos dos Estados

· Depende das particularidades dos processos de decisão

· Decisões não se confundem com o somatório das decisões individuais dos seus membros – “vontade própria da organização”

· Advém de:

· Modalidades de participação dos EM na tomada de decisões

· Constituição de órgãos de decisão independentes dos governos (relativamente, ao menos)

· PJ própria: atua independentemente dos Estados nas RI

e) Função de Cooperação interestatal

· Autores sistêmicos: função da OI é integração

· Perspectiva jurídica – duas funções radicalmente diferentes:

· Cooperação: OIs que têm por finalidade favorecer e promover harmonização de coordenação das políticas e comportamentos dos EM. Operações são realizadas em cooperação com Estados. Deixam intacta a estrutura da comunidade internacional composta por Estados soberanos. Não exigem dos Estados alienação de qualquer porção da sua soberania.

· Integração: OIs cuja função é aproximar os Estados que as compõem, até fundindo funções numa unidade englobante no setor em que se desenvolve a atividade. Pode chegar a substituição da personalidade dos membros da organização em relação a terceiros. Ex: negociações comerciais. Paralelamente, certas funções estatais essenciais (legislação, etc) serão exercidas pelos órgãos da organização. Obrigam os EM a alienar parte da sua soberania em favor da OI. Alguns separam como organizações supranacionais, em oposição às interestatais.
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· Organizações Intergovernamentais

· Organizações não-governamentais

· Forma mais institucionalizada de realizar a cooperação internacional

· Números

· OIGs: 238

· ONGIs: 6500

· Rede de OIs: parte de um conjunto maior de instituições que garantem uma governança global por meio das seguintes atividades:

· Normas

· Regras

· Leis

· Procedimentos para solução de disputas

· Ajuda humanitária

· Utilização de força militar

· Programas de assistência ao desenvolvimento

· Mecanismos para coletar informações

· Caráter permanente das OIGs: as diferencia de outras formas de cooperação internacional menos institucionalizadas

· OIs são constituídas por aparatos burocráticos, têm orçamentos e estão alojadas em prédios

· OIGs empregram servidores públicos internacionais

· Sistema Internacional: anárquico – por ser anárquico, precisa de mecanismos de estabilização:

· Arranjos ad hoc
· Multilateralismo

· Regimes internacionais

· Alianças militares

· Segurança coletiva

· Tais mecanismos estão associados ao processo de criação das OIGs, assim como:

· Balanço de poder

· Zonas de influência

· Estabilidade hegemônica

· Concerto de Estados

· Direito internacional

· Práticas diplomáticas

· Cultura internacional

· Arranjos ad hoc: formas de cooperação voltadas para um problema específico em um tempo determinado 

· quando não há espaço institucionalizado apropriado para uma negociação ou realização de um projeto

· podem ser reuniões de cúpula, conferências e até cortes internacionais

· Multilateralismo: coordenação de relações entre 3 ou mais Estados de acordo com um conjunto de princípios. 

· Para John Ruggie, 3 conceitos definem multilateralismo:

a) Princípios norteiam coordenação entre os Estados (Ex: CNMF)

b) Indivisibilidade: princípios se aplicam a todos

c) Reciprocidade difusa: mais que troca mútua

· OIGs provêem espaço social e recursos para o avanço do MULTILATERALISMO

· Os 3 conceitos favorecem o processo de legitimação das OIGs no sistema internacional

· Tratados, no passado, em bilaterais ou regionais. Hoje se multiplicam os arranjos multilaterais, com problemas cada vez mais complexos no campo econômico, político e social

· Assim, vemos a formação de regimes internacionais, que são arranjos que os Estados constroem para reger as relações entre os mesmos em uma área específica (Ex: regime de comécio, monetário, etc)

· Definição de Krasner (p. 20)

a) Princípios: idéias gerais sobre como o mundo funciona ou devia funcionar

b) Normas: estabelecem obrigações e os direitos dos atores

c) Regras e procedimentos decisórios dizem respeito à operacionalização do regime

· Regimes podem produzir OIs: resultado da existência de normas e expectativas comuns

· Alguns regimes produzem várias organizações (Ex: DH), algumas organizações cuidam de vários regimes, e outros regimes se associam a uma OI (Ex: OMC)

· Alianças militares: coalizões de Estados formadas para enfrentar um inimigo real ou potencial. Geram agregação de forças militares e outros recursos para a defesa coletiva da coalizão.

· Estados-membros adquirem situação mais favorável no contexto de conflitos em que estão envolvidos

· Ofensivas x defensivas

· Graus diferentes de institucionalização

· Nem todas as coalizões constituem uma aliança. Às vezes são apenas um arranjo ad hoc (Iraque x Kuwait)

· Algumas alianças levam à formação de OIs (OTAN)

· Segurança coletiva: visa dissuadir Estados de usar agressão para alcançar objetivos. Todos se comprometem a agir coletivamente em caso de ameaça à PAZ ou à segurança de qualquer Estado. Ex: SDN e ONU

· Quadro p. 21 (Mecanismos de Estabilização do Sistema Internacional)

· Criação das OIGs: decisão dos Estados: delimitam sua área de atuação inicial

· Grandes potências: papel crucial

· Potências médias: podem adquirir influência se houver

a) Investimento

b) Coalizão

· OIGs são atores centrais do sistema internacional e também mecanismos de cooperação entre Estados e outros atores

· No âmbito das OIs: processo social complexo em que normas são criadas. Estados podem até redefinir seus interesses nessa interação.

· Contribuição das OIs para cooperação entre Estados: criação de espaço social e físico para negociações, além de uma máquina administrativa que traduz decisões em realidade

· Burocracia permanente: possibilidade de reação rápida em momentos de crise, favorece elaboração de projetos de assistência técnica, ajuda humanitária, cooperação científica, dentre outros. Até para legitimação de novos Estados soberanos (p.23) 

- Contribuem para a garantia à aquiescência das normas e regras por elas criadas. Coleta, análise e disseminação de dados é fundamental, além do monitoramento. Isso leva à expectativa de RECIPROCIDADE (difusa). Além disso, pressão política, sanções e força militar popdem garantir respeito às normas.

· Fontes de não-aquiescência às normas internacionais: 

· Ausência de clareza no texto do tratado

· Capacidade limitada das partes realizarem suas responsabilidades

· Problemas do período de adaptação às novas condições criadas pelos tratados

· OIGs podem favorecer a legitimação das normas, gerando sentimento de obrigação moral. Dois processos de legitimação:

· Procedimento que leva a sua criação (processo decisório de uma OI, p.e.)

· Tema substantivo (MA e DH, p.e.)

· OIs em geral podem adquirir autoridade e assim exercer poder nos sistema internacional: quando se tornaram atores com legitimidade reconhecida por outros atores. Essa autoridade é descentralizada. Duas fontes de poder das OIGs:

· Legitimidade da autoridade racional-legal

· Controle sobre conhecimento técnico e informativo

· OIGs podem ser tratadas como um conjunto, com características comuns.

· Classificações: ver adiante

· Relações entre as ONGIs e OIGs é cada vez mais densa.

· Efetividade das decisões das OIs é muito discutida num mundo em que impera o princípio da soberania estatal.

O Funcionário Público Internacional

· se distinguem das delegações nacionais que representam os Estados em cada organização

· desenvolvimento de burocracias internacionais: aspecto supranacional de cada OI.

· Primeiros: anos 60 e 70 do séc. XIX (UPU e EIPM) pela necessidade de criar memória e organizar agenda.

· Início, funcionários recrutados nos países-sede da organização. Com a SdN, foi estabelecida a noção de sérvio público internacional, de caráter multinacional, com responsabilidade apenas perante a OI: secretário-geral, que deveria nomear um secretariado.

· Secretários-gerais e SG assistentes têm imunidade diplomática plena.

· Caráter multinacional: distribuição geográfica ampla.

· Servidores públicos internacionais X governos nacionais = tensões inevitáveis pela nacionalidade

· Cada organização estabelece o grau de autonomia do SG

3) Organizações e regimes internacionais: diferenças

Organizações e Regimes Internacionais (Kauppi e Viotti)

· Interdependência: Envolve construção de regras, procedimentos e instituições associadas ou organizações internacionais para administrar relações nessas áreas temáticas (regimes internacionais)

· Regime: termo da política doméstica, referindo-se a uma ordem governamental (democrático, autoritário, etc) ou um conjunto de regras a instituições estabelecidas para administrar relações entre indivíduos, grupos ou classes em um Estado.

· Regime internacional: devido à ausência de autoridade central, regras são voluntariamente estabelecidas pelos Estados para prover certo grau de ordem nas RI (Grotius).

· Regimes podem ter organizações internacionais ou não-governamentais associados a eles. 

· Stephen Krasner define regimes como “princípios, normas, regras e procedimentos decisórios implícitos ou explícitos ao redor dos quais as expectativas dos atores convergem em uma dada área das relações internacionais” (Viotti, p. 215).

· Não é uma organização internacional. Estas podem cuidar de mais de um regime, como a ONU. Regimes são uma concepção analítica.

· Preocupações da literatura sobre regimes: como e por que são formados? Como regimes afetam o comportamento do Estado ou resultados coletivos em áreas temáticas? Como e por que regimes evoluem ou dissolvem-se?

· 3 escolas de pensamento: 

· teorias realistas (do poder) enfatizam papel da anarquia e o impacto da distribuição relativas das capacidades. Ex: teoria da estabilidade hegemônica

· teorias do interesse (neoliberais) destacam papel dos regimes na realização de interesses comuns. Ex: Robert Keohane (institucionalismo neoliberal), possibilitando o alcance de benefícios mútuos X neorealistas (limitação ao comportamento do Estado, ganhos relativos empecilho)

· teorias cognitivas (do conhecimento) são críticas das outras duas, argumentando que interesses não são dados, mas criados (processos decisórios)

· Construtivismo social: foco na construção social da política mundial e identidades em particular. Com a cooperação, são construídas identidades coletivas, levando a uma maior colaboração, transformando a estrutura do sistema internacional.

· Multilateralismo> forma institucional que coordena relações interestatais com base em princípios de conduta:

· Indivisibilidade (ex: ataque contra um é ataque contra todos)

· Não-discriminação (cláusula da nação mais favorecida)

· Reciprocidade difusa (equilíbrio a longo prazo)

Regimes e multilateralismo são veículos para acomodar diferenças e promover o interesse comum.

Bull: instituições ajudam a assegurar a adesão às regras formulando, comunicando, administrando, fazendo cumprir, interpretando, legitimando e adaptando-as.

4) Introdução aos regimes internacionais: três perspectivas (Hasenclever)

· Três escolas de pensamento:

· Realistas: foco nas relações de força

· Neoliberais: base nas constelações de interesses

· Gognitivistas: enfatizam dinâmicas de conhecimento, comunicação e identidades

· Há diferenças entre os autores da mesma escola, mas os desacordos entre as escolas são de natureza fundamental.

· Uma grande diferença separando as três escolas é o grau de “institucionalismo”: visão de que as instituições internacionais importam (há versões minimalistas e maximalistas)

· Analiticamente, instituições podem ser significativas  em dois aspectos:

· Elas podem ser mais ou menos efetivas
· Elas podem ser mais ou menos robustas (ou resistentes)

· Efetividade envolve uma perspectiva estática, que pode ser medida a qualquer tempo

· Resistência é essencialmente uma medida dinâmica da significância de regimes: aplicação pressupõe uma mudança relevante no ambiente do regime

· Efetividade compreende duas idéias sobrepostas:

· Regime é efetivo na medida em que seus membros obedecem a suas normas e regras (“força do regime”)

· Regime é efetivo na medida em que ele atinge certos objetivos ou atende certos propósitos (o propósito mais fundamental é o aumento da habilidade dos Estados cooperarem numa área)

· Robustez (resistência) se refere ao “staying power” (poder de permanência) de instituições internacionais em face de desafios exógenos e à medida que escolhas institucionais prévias constrangem decisões coletivas e comportamentos em períodos posteriores, ou seja, na medida em que “a história institucional importa”. Em outras palavras: instituições que se transformam com toda mudança de poder entre seus membros ou quando os participantes mais poderosos descobrem que seus interesses não são mais otimamente atendidos pelo regime corrente, têm pouca resistência.

· “Transformação” nesse contexto pode significar:

a) uma alteração fundamental no conteúdo normativo do regime

b) transformação drástica (um declínio, em geral) na medida em que as prescrições do regime são cumpridas por seus membros.

· Em princípio, um regime pode tornar-se quebradiço, mesmo que ele continue a exibir um alto grau de efetividade: cumprimento de novas normas e regras pode ser apenas tão alto quanto era das anteriores. As duas dimensões da significância do regime são conceitualmente independentes (apesar de podem ser correlatas empiricamente): a robustez de um regime não pode ser inferida de sua efetividade ou vice-versa.

· Nenhuma das teorias abordadas nega o impacto dos regimes internacionais na política mundial, mas o grau de institucionalismo implícito nessas teorias varia consideravelmente. Essa variação pode ser atribuída, em larga medida, aos “modelos comportamentais” sobre os quais se baseiam as análises, ou seja, aos pressupostos feitos sobre a natureza dos atores estatais e sua motivação.

· Teorias de regimes baseadas no poder, as quais pressupõem que os Estados se importam não só com ganhos absolutos, mas também com relativos, são pelo menos inclinadas a atribuir um grau considerável de significação às instituições internacionais, apesar de reconhecerem que a cooperação interestatal baseada no regime é uma realidade que ainda precisa ser explicada. (p.3)

